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PREFEITURAMUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
  SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE E

AVALIAÇÃO


TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO(ÕES) ANUAL (IS)
DE FIBRONASOLARINGOSCOPIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS, conforme autorização do Exmo. Senhor Secretário, considerando a necessidade identificada pela gestão de ampliação da oferta de serviços de FIBRONASOLARINGOSCOPIA e VIDEOLARINGOSCOPIA, vem por meio deste Termo de Referência dar início ao PROCESSO LICITATÓRIO, para CONTRATAÇÃO(ÕES) anuais (para doze meses), de entidade(s) prestadora(s) de serviços, em complementaridade ao Sistema Único de Saúde – SUS Municipal.
1. JUSTIFICATIVA 
· Frente à crescente demanda pelos serviços de FIBRONASOLARINGOSCOPIA e VIDEOLARINGOSCOPIA, e com a finalidade de firmar contratos, o Sistema de Saúde Municipal deve envidar esforços para que se cumpram seus compromissos sanitários afeitos a essa importante temática, conforme previsão legal.
· Considerando que não há oferta de prestadores dos serviços de FIBRONASOLARINGOSCOPIA e VIDEOLARINGOSCOPIA na Rede SUS;
· Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e parâmetros indispensáveis à boa assistência à população.
2. DO(S) OBJETO(S)
O presente TERMO DE REFERÊNCIA tem por finalidade as contratações anuais (doze meses) de entidade(s) pública(s), filantrópica(s) e/ou privada(s) prestadora(s) de serviços de saúde para realizações dos seguintes procedimentos:

	PROCEDIMENTO
	QTD. 

	FIBRONASOLARINGOSCOPIA  
	108 

	VIDEOLARINGOSCOPIA
	408

	TOTAL
	516


3. PRAZOS
Os serviços terão inicio imediato, depois de atendidas as formalidades de validação do contrato.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO
· Os serviços serão executados mediante agendamento do dia, hora, local determinados pelo(s) prestador(es), ou mediante agendamento da Central de Regulações;
· O(s) Prestador(es) habilitado(s) dever(á)(ao) se cadastrar(em) no SISTEMA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE PETRÓPOLIS, em seu ambiente executante;

· Não poderá haver qualquer distinção entre o atendimento destinado aos pacientes do SUS e os demais pacientes atendidos pelo(s) prestador(es);
· Os serviços serão prestados aos usuários do SUS municipal nas instalações do(s) prestador(es) de serviço(s), em localizaç(ão)(ões) a ser(em) especificada(s) na(s) proposta(s) de contrataç(ão)(ões);
· Os protocolos técnicos de atendimentos adotados terão como referência os estabelecidos pelo Ministério da Saúde, pelos gestores Estaduais e Municipais, por diretrizes técnicas validadas assim como os fluxos estabelecidos pelo município;

· O(s) prestador(es) do(s) serviço(s) colocar(á)(ão) à disposição dos beneficiários do Sistema Único de Saúde do Município todos os recursos necessários ao atendimento dos procedimentos previstos no Contrato; 
· Em hipótese alguma, o(s) prestador(es) do(s) serviço(s) poder(á)(ão) realizar(em) qualquer cobrança relativa ao(s) tratamento(s), diretamente ao usuário, familiar ou seu responsável, por serviços cobertos por este Contrato;
· Para a execução dos serviços, a(s) empresa(s) dever(á)(ão) disponibilizar um número de equipamentos e profissionais especializados compatíveis com os procedimentos a serem contratados.
5.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do(s) objeto(s), contado(s) do adimplemento das obrigações contratuais.

6.
CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO(S) OBJETO(S)

Não se aplica por se tratar de prestações de serviços.

7.
SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto(s), o(s) contratado(s) sujeitar-se-(á)(ão) às seguintes sanções:
•
Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do(s) objeto(s) da(s) contrataç(ão)(ões);
•
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;

•
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

        A aplicação da multa acima prevista não exime a(s) contratada(s) de responder(em) por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Recursos Próprios
9. OBRIGAÇOES DA(S) CONTRATADA(S):

•
Executar(em) fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;

•
Manter(em), durante todo o prazo de entrega/execução do(s) objeto(s), todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

•
Reparar(em), corrigir(em) ou substituir(em), às suas expensas, no todo ou em parte, o(s) objeto(s) deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos fornecimentos/prestações dos serviços.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

•
Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos da Legislação;

•
Rejeitar, no todo ou em parte, produto(s)/serviço(s) em desacordo com este Termo de Referência;

•
Realizar o pagamento ao(s) contrato(s), na forma e no prazo pactuado;

•
Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da(s) entrega(s)/execuç(ão)(ões) do(s) objeto(s); 

•
Notificar, por escrito, à(s) contratada(s), ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega(s)/execuç(ão)(ões) do(s) objeto(s), fixando prazo para a(s) sua(s) correç(ão)(ões);

•
Notificar, por escrito, à(s) contratada(s), a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

11. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário(s) designado(s) pela Secretaria de Saúde.

12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

•
Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária/Licença de Funcionamento) da(s) proponente(s), expedido pela Vigilância Sanitária;

•
Comprovação de registro da(s) proponente(s) no Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro;

•
Para a execuç(ão)(ões) do(s) serviço(s), a(s) empresa(s) dever(á)(ão) disponibilizar(em) profissionais especializados cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) pertencentes às categorias de ocupação, conforme a Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, pertinentes aos serviços a serem prestados;

•
Ter(em) correspondência com categoria classificatória de “Serviço Especializado”, do CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE (CNES);

•
A(s) contratada(s) fica(m) cientes, independente de transcrição, que a(s) mesma(s) estar(á)(ão) sujeita à legislação vigente no País, em especial no que se refere a ANVISA;

•
Certificado de especialidade devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG e CPF do responsável técnico pelo(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s);
___________________________________________________

Ricardo Bandeira Emmel

Superintendente de Regulação, Controle e Avaliação

Matrícula: 2353
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